
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

 

PARTE ESPECIAL 

................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DO CONSELHO TUTELAR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 132. Em cada Município haverá, no mínimo um Concelho Tutelar 

composto de cinco membros, escolhidos pela comunidade local para mandato de três anos, 

permitida uma recondução. (Artigo com redação dada pela Lei nº 8.242, de 12/10/1991) 

 

Art. 133. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, serão exigidos os 

seguintes requisitos:  

I - reconhecida idoneidade moral;  

II - idade superior a vinte e um anos;  

III - residir no município.  

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365110&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

RESOLUÇÃO N º 75 DE 22 DE OUTUBRO DE 2001 

revogada pela Resolução no 139, de 17 de março de 2010 

 

Dispõe sobre os parâmetros para a criação e 

funcionamento dos Conselhos Tutelares e dá 

outras providências.  

 

O Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA, 

no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 28, inc. IV do seu Regimento Interno, e 

tendo em vista o disposto no art. 2o, inc.I, da Lei no 8.242, de 12 de outubro de 1991, em 

sua 83a Assembléia Ordinária, de 08 e 09 de Agosto de 2001, em cumprimento ao que 

estabelecem o art. 227 da Constituição Federal e os arts. 131 à 138 do Estatuto da Criança e 

do Adolescente (Lei Federal no 8.069/90) , resolve:  

Art. 1º - Ficam estabelecidos os parâmetros para a criação e o funcionamento 

dos Conselhos Tutelares em todo o território nacional, nos termos do art. 131 do Estatuto 

da Criança e do Adolescente, enquanto órgãos encarregados pela sociedade de zelar pelo 

cumprimento dos direitos da criança e do adolescente.  

Parágrafo Único. Entende-se por parâmetros os referenciais que devem nortear 

a criação e o funcionamento dos Conselhos Tutelares, os limites institucionais a serem 

cumpridos por seus membros, bem como pelo Poder Executivo Municipal, em obediência 

às exigências legais.  

Art. 2º - Conforme dispõe o art. 132 do Estatuto da Criança e do Adolescente, é 

obrigação de todos os municípios, mediante lei e independente do número de habitantes, 

criar, instalar e ter em funcionamento, no mínimo, um Conselho Tutelar enquanto órgão da 

administração municipal.  

Art. 3º - A legislação municipal deverá explicitar a estrutura administrativa e 

institucional necessária ao adequado funcionamento do Conselho Tutelar.  

Parágrafo Único. A Lei Orçamentária Municipal deverá, em programas de 

trabalho específicos, prever dotação para o custeio das atividades desempenhadas pelo 

Conselho Tutelar, inclusive para as despesas com subsídios e capacitação dos Conselheiros, 

aquisição e manutenção de bens móveis e imóveis, pagamento de serviços de terceiros e 

encargos, diárias, material de consumo, passagens e outras despesas.  

Art. 4º - Considerada a extensão do trabalho e o caráter permanente do 

Conselho Tutelar, a função de Conselheiro, quando subsidiada, exige dedicação exclusiva, 

observado o que determina o art. 37, incs. XVI e XVII, da Constituição Federal.  

................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... 

http://www.promenino.org.br/Ferramentas/DireitosdasCriancaseAdolescentes/tabid/77/ConteudoId/0626d550-8e58-4669-9e2b-4c444799b3c4/Default.aspx


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS 

CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

RESOLUÇÃO No - 139, DE 17 DE MARÇO DE 2010 
 

 

Dispõe sobre os parâmetros para a criação e 

funcionamento dos Conselhos Tutelares no 

Brasil, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CONANDA, no uso de suas atribuições legais, em 

cumprimento aos artigos 28 a 31 do seu Regimento Interno e às deliberações da 182ª 

Assembléia Ordinária, realizada no dia 17 de março de 2010, 

Considerando que o Conselho Tutelar constitui-se num órgão essencial do 

Sistema de Garantia dos Direitos (Resolução nº 113 do CONANDA), tendo sido concebido 

pela Lei nº 8.069, de 13 de julho 1990, para desjudicializar e agilizar o atendimento 

prestado à população infanto-juvenil; 

Considerando que o Conselho Tutelar e os Conselhos Municipal e Distrital dos 

Direitos da Criança e do Adolescente são fruto de intensa mobilização da sociedade 

brasileira no contexto de luta pelas liberdades democráticas, que buscam efetivar a 

consolidação do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente e a 

implementação das políticas públicas no plano municipal; 

Considerando que o Conselho Tutelar é órgão essencial para o Sistema de 

Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente na estrutura dos Municípios e das 

regiões administrativas do Distrito Federal; 

Considerando a necessidade de fortalecimento dos princípios constitucionais da 

descentralização político-administrativa da política de proteção, promoção e defesa dos 

direitos da criança e do adolescente e a importância do Conselho Tutelar na consolidação 

da proteção integral infanto-juvenil em âmbito municipal e distrital; 

Considerando os princípios fundamentais da República Federativa do Brasil, 

em especial a prevalência dos direitos humanos como forma de afirmação de valores como 

a diversidade, a pluralidade e a dignidade da pessoa humana; 

Considerando a atribuição do CONANDA de estabelecer diretrizes e normas 

gerais quanto à política de atendimento à criança e ao adolescente no que se refere ao papel 

do Conselho Tutelar; 

Considerando os resultados da Pesquisa "Conhecendo a Realidade" 

(CONANDA, 2006), que revela a inexistência de Conselhos Tutelares em cerca de 10% 

dos Municípios brasileiros e graves deficiências no funcionamento da maioria dos já 

constituídos; 

Considerando a necessidade de atualização da Resolução nº 75, de 22 de 

outubro de 2001, do CONANDA, que estabelece os primeiros parâmetros de criação e 

funcionamento dos Conselhos Tutelares em todo o Brasil; 

Resolve: 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

Art. 1º Esta Resolução estabelece parâmetros para a criação e o funcionamento 

dos Conselhos Tutelares em todo o território nacional, nos termos da Lei nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras 

providências. 

 

CAPÍTULO I 

DA CRIAÇÃO E DA MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS TUTELARES 

 

Art. 2º O Conselho Tutelar é o órgão municipal ou distrital de defesa dos 

direitos da criança e do adolescente previsto na Lei nº 8.069, de 1990 e na Constituição 

Federal. 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 52. Para a criação, composição e funcionamento do Conselho Tutelar 

deverão ser observadas as diversidades étnicas, culturais do país, considerando as 

demandas das comunidades remanescentes de quilombo e outras comunidades tradicionais. 

 

Art. 53. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 54. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as constantes 

da Resolução nº 75, de 22 de outubro de 2001, do CONANDA. 

 

FÁBIO FEITOSA DA SILVA 

 

 


